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 Em que pese haver no imaginário popular uma tendência a conjuração de imagens san-

guinolentas e chocantes que não raro constituem o ambiente carcerário - a Pastoral Carcerária 

relatou que, entre janeiro de 2021 e julho de 2022 foram abertos 23 casos, pautados em 369 de-

núncias - a definição de tortura no âmbito nacional é dada pela Lei Nº 9.455/97, que dispõe

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 
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pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de vio-

lência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 

aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não pre-

visto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por tortura todo ato pelo qual são 

infligidos intencionalmente a uma pessoa penas ou sofrimentos físicos ou mentais, 

com fins de investigação criminal, como meio de intimidação, como castigo pessoal, 

como medida preventiva, como pena ou com qualquer outro fim. Entender-se-á 

também como tortura a aplicação, sobre uma pessoa, de métodos tendentes a anular 

a personalidade da vítima, ou a diminuir sua capacidade física ou mental, embora 

não causem dor física ou angústia psíquica. 
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Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e cura-

tivo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assis-

tência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização 

da direção do estabelecimento. 

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-

natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 

2009) 

§ 4º Será assegurado tratamento humanitário à mulher grávida durante os atos 

médico-hospitalares preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho 

de parto, bem como à mulher no período de puerpério, cabendo ao poder público 

promover a assistência integral à sua saúde e à do recém-nascido.  
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Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão 

legal ou regulamentar. 

§ 2º É vedado o emprego de cela escura. 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, apare-

lho sanitário e lavatório. 

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 
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